
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

 

A segurança pública é dever dos 

entes da federação e 

responsabilidade de todos. Cabe à 

União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios atuarem no âmbito 

das suas competências e atribuições legais, 

em conformidade com a Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social.  Cabe ao 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(MJSP), órgão central do Sistema Único de 

Segurança Pública (SUSP), orientar e 

promover ações de indução, capacitação e 

financiamento das atividades dos demais 

órgãos integrantes do SUSP. 

 

Em 2021, foram gastos diretamente com o 

aprimoramento da segurança pública 

nacional cerca de R$ 782,3 milhões. 

 

A avaliação abordou duas perspectivas 

relevantes para a política de segurança 

pública: o planejamento e a participação 

social. Foram usados indicadores para 

mensurar esses dois aspectos, tanto nas 

Secretarias de Segurança Pública Estaduais 

(SSPE), quanto nos Conselhos Estaduais de 

Segurança Pública. 

 

Atores da Avaliação 
 

Coordenação: CGU 

Execução: CGU 

Gestor da Política: MUSP 

Supervisão: DEAP/SETO/ME 

Aspectos Avaliados  
 

  Avaliação de Governança: Os 

arranjos institucionais atualmente 

existentes estão adequadamente 

construídos e são capazes de 

conduzir a elaboração de um planejamento 

de longo prazo para a segurança pública 

nacional, e contemplando o necessário 

alinhamento entre os planos Estaduais/DF e o 

PNSP, bem como garantem a sua perenidade 

ao longo dos 10 anos de validade? 

 

Avaliação de Governança: Em que medida os 

conselhos de segurança estão devidamente 

estruturados e cumprem as atribuições 

previstas na Lei nº 13675/2018? 
 

Sistema e Bases de Dados 
 

• Sistema Nacional de 

Informações de Segurança 

Pública (SINESP). 

  

• Questionários respondidos pelas SSPE e 

pelos Conselhos Estaduais de Segurança 

Pública, distribuídos eletronicamente com a 

ajuda do MJSP. 

 

 

 

 

 

Aprimoramento da Segurança Pública Nacional 

Número 30 / Novembro, 2022 

Este boletim é uma síntese da avaliação realizada no âmbito Comitê de 
Monitoramento e Avaliação de Gastos Diretos - CMAG do Conselho de 
Monitoramento e Avaliação de Políticas Pública - CMAP.  
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O que foi encontrado 
 

• O MJSP ainda não publicou 
o Manual de Orientação aos 
entes federativos sobre como 
elaborar seus planos de 
segurança pública. 

• Não existe um fluxo padrão de 

procedimentos para análise e aprovação dos 

planos estaduais de segurança pública pelo 

MJSP. 

• O Plano Anual de Ensino e Pesquisa 

(PAEP) do MJSP, referente ao exercício de 

2022, não provê capacitações suficientes em 

planejamento para apoiar as SSPE a 

elaborarem seus planos. 

• Baixa qualificação dos servidores da área 

de planejamento das SSPE, aliada à 

precariedade dos vínculos e alta rotatividade. 

• Insuficiência das medidas de controles 

para garantir a consistência dos dados no 

SINESP a serem divulgados. 

• Insuficiência do monitoramento da 

execução dos recursos transferidos pela 

modalidade Fundo a Fundo. 

• Os conselhos estaduais de segurança não 

estão devidamente estruturados e cumprem 

parcialmente as atribuições previstas na Lei 

nº 13.675/2018.  

 

Recomendações Aprovadas 

pelo CMAP 
 

Recomenda- se ao MJSP: aprimorar o 

processo de apoio ao desenvolvimento 

de capacidades dos demais entes 

federativos quanto à elaboração dos Planos de 

Segurança Pública e Defesa Social alinhados ao 

Plano Nacional, adotando as medidas: 

i. publicar o Manual de Orientação 

aos entes federados; 

ii. formalizar o processo de análise e 

aprovação dos Planos de Segurança Pública 

dos demais entes; 

iii. promover capacitações para a 

elaboração dos planos dos demais entes, 

em cumprimento ao previsto no art.13, 

inciso V da Lei nº 13.675/2018 e com base 

nos critérios mínimos estabelecidos no 

item 6 do Anexo do Decreto nº 

10.822/2021; e 

iv. identificar os Estados que não 

possuem capacidade técnica e operacional 

necessária para elaboração dos Planos 

Estaduais de Segurança Pública e prestar 

apoio para a construção desse documento, 

conforme previsto no artigo 15 da Lei nº 

13.675/2018, de forma direta, ou 

indiretamente, a exemplo da celebração de 

parcerias com organismos 

governamentais, como as Instituições de 

Ensino Superior. 

 

Recomenda-se ao MJSP: aprimorar os 

procedimentos de verificação dos dados 

validados pelos gestores estaduais, antes de 

realizar a divulgação dos Dados Nacionais de 

Segurança Pública, conforme resoluções em 

vigor, prevendo a verificação de tais dados pelo 

MJSP. 

 

Recomenda-se ao MJSP, em conjunto 

com o Ministério da Economia: adotar 

as medidas necessárias ao pleno 

funcionamento do módulo fundo a fundo do 

FNSP na Plataforma +Brasil, de modo a permitir 

o adequado e tempestivo acompanhamento da 

execução dos recursos transferidos pelo FNSP 

aos Estados. 

 

Recomenda-se ao MJSP: regulamentar 

a estrutura e o funcionamento dos 

conselhos de segurança pública das três 

esferas de governo, definindo regras de 

composição e desenho institucional que 

garantam a observância das melhores práticas. 
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Ministro da Economia 

Paulo Roberto Nunes Guedes  
  

Secretário-Executivo 
Marcelo Pacheco dos Guaranys  
  

Secretário Especial do Tesouro e 
Orçamento  

Esteves Pedro Colnago Júnior 

 

Secretário Especial do Tesouro e 
Orçamento Adjunto 

Julio Alexandre Menezes Da Silva  

  

Diretor de Avaliação de Políticas Públicas 
Sérgio Calderini 
 

Assessor da Diretoria 
Luiz Alberto D’Avila de Araujo 
 

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 
Nelson Leitão Paes 
Igor Geracy 
Giovani Machado 
Ana Cristina Secchi Correia  

Coordenação-Geral de Articulação de 
Gasto Direto - COART  
Wilsimara Maciel Rocha  
Roberta da Silva Vieira  
Henrique Chaves Faria Carvalho  
Ana Paula Piedade Pedrosa  
  

Coordenação-Geral de Avaliação de 
Gasto Direto – COAG 
Artur Henrique da Silva Santos 
Carlos Henrique Rosa  
Jossifram Almeida Soares 
Fernando Lima Madeira  

  

Coordenação-Geral de Avaliação de 
Benefício Financeiro e Crédito – CFIC 
Carlos Renato de Melo Castro  
Leonardo Carvalho de Mello  
Filipe Tomaz Figueiredo Duarte  
Elton Menezes do Vale 
 

Coordenação-Geral de Avaliação de 
Benefícios Tributários – CGAT 
Rodrigo Leandro de Moura  
Rafael Luis Giacomin 
Ronan Luiz da Silva 
Cíntia Beatriz Fonseca 

 

Para mais informações sobre esta avaliação, acesse os relatórios completos e 
notas técnicas disponíveis no site ou aponte o celular para o qr code: 
 
WEB: bit.ly/DEAP-SETO 
(61) 3412-2264 
E-mail: seto@economia.gov.br 
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